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Re: Impugnação ao edital de P. E. Nº 468/2019/SUPEL/RO

BREequipamentosLtd@gmail.com
Qua, 27/11/2019 15:47

Para:  CPL BETA SUPEL RO <cplms2011@hotmail.com>

Nobre pregoeiro, boa tarde!

Quanto a tempestividade da Impugnação, cabe-nos lembrar que conforme o item 23.8 do edital
do certame, a contagem deve obedecer a seguinte ordem:

 " 23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais no
órgão responsável pela licitação. " (original sem grifo)

Desta forma, considerando que a abertura dos envelopes está marcado para o dia 29/11/2019
excluiremos o dia de início que seria 29 passando para dia 28 o primeiro dia útil anterior a abertura
do certamente e dia 27 o segundo dia útil, restando assim PLANAMENTE TEMPESTIVA nassa
impugnação.

Atenciosamente, 

BRE – Elizeu Gonçalves

(61) 99622-7745

Em qua., 27 de nov. de 2019 às 13:37, CPL BETA SUPEL RO <cplms2011@hotmail.com> escreveu:
Bom dia Sr. Licitante;

Frisasse que o vosso Pedido de Impugnação é Intempes�vo, porém o mesmo foi devidamente
respondido. 
Com a insa�sfação da resposta por Vossa empresa, está Equipe de Pregão entrou em contato via
telefone com a Secretaria de Origem e está informou que seguiria os mesmo padrões adotados na
resposta anexada anteriormente.

Salientamos que a abertura do Certame permanece Inalterada.

Att;

GRAZIELA GENOVEVA KETES
Pregoeira BETA/SUPEL-RO

Lucas B.
(69) 3212-9268
Equipe de Apoio

De: BREequipamentosLtd@gmail.com <breequipamentosltd@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 27 de novembro de 2019 14:01
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Para: CPL BETA SUPEL RO <cplms2011@hotmail.com>
Assunto: Re: Impugnação ao edital de P. E. Nº 468/2019/SUPEL/RO
 
Prezado Lucas, boa tarde!

Agradeço a presteza em responder tão prontamente o pedido em tela.

Peço vênia para que seja observado que, o nosso pedido é de que tal exigência seja feita em
momento oportuno e não como requisito de habilitação conforme ali está.

Tal como leciona o egrégio Tribunal de Contas da União em seus entendimentos mencionados
na peça impugnatória tempestivamente protocolada, a exigência de comprovar assistência
técnica compete ser apresentada no momento da convocação para assinar o contrato, não
sendo legal que seja um ponto imprescindível para a habilitação dos licitantes.

Novamente agradeço o profissionalismo e peço que seja reconsiderado o pedido após novo
entendimento da peça.

Atenciosamente,

BRE – Elizeu Gonçalves

(61) 99622-7745

Em qua., 27 de nov. de 2019 às 12:47, CPL BETA SUPEL RO <cplms2011@hotmail.com>
escreveu:

Bom dia Sr. licitante;

Informamos que, a impugnação apresentada por vossa empresa já foi respondido pela
Secretaria de Origem a empresa CIBER EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA e este consta
devidamente divulgado no Site da Supel: h�p://www.rondonia.ro.gov.br/supel/.

Deste modo segue em anexo resposta apresentada a empresa Ciber Equipamentos.

Solicitamos que ateste o recebimento

A�;
Lucas B.
(69) 3212-9268
Equipe de Apoio

De: BREequipamentosLtd@gmail.com <breequipamentosltd@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 27 de novembro de 2019 13:07
Para: cplms2011@hotmail.com <cplms2011@hotmail.com>
Assunto: Impugnação ao edital de P. E. Nº 468/2019/SUPEL/RO
 
Prezada Pregoeira, bom dia!

Segue anexo peça de impugnação ao edital de licitação conforme citado em assunto,
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Atenciosamente,

Elizeu Gonçalves

BRE

(61) 99622-7745
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Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER
  

RESPOSTA

PROCESSO n.º 0009.109190/2019-68
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 468/2019
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) Rolos Compactadores Vibratório de Solo, através
do convênio nº 826514/2015 – SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA E O GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/RO, para atender as
necessidades da 5ª Residência Regional deste DER-RO.

 

RESPOSTA QUANTO A IMPUGNAÇÃO
 

Em atenção a impugnação de BRE – EMPRESA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP, encaminhado no dia 27/11/2019 as 15h47min,
via email a Equipe de Licitação SUPEL-BETA conforme id n.º 9109952,
esclareceremos a previsão instrumental a seguir.

 
QUESTIONAMENTO 1: A referida empresa questiona a previsão

quanto a Garantia assistência técnica dentro do Estado de Rondônia:
 

"(...) 21. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:
21.1. Equipamentos: 12 (doze) meses sem limite de horas, assistência técnica
e reposição de peças disponíveis dentro do Estado de Rondônia, sendo que a
empresa deverá apresentar durante a fase de licitação a razão social e o
endereço da assistência técnica, sendo uma na capital e outra no interior do
Estado".

 
RESPOSTA:
Primeiramente cumpre destacar que, o petitório encontra-se

intempestivo, onde a empresa impugnante encaminhou seu pedido no email
da Equipe de Licitação BETA/SUPEL/RO (cplms2011@hotmail.com) às 15h47min do
dia 27/11/2019, contrariando o estabelecido no item 3.1. do Edital a saber:

 
" 3 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
3.1. Até 02 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública,
qualquer cidadão e licitante poderá IMPUGNAR o instrumento convocatório
deste PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 18, § 1º e § 2º do Decreto Estadual nº
12.205/06, devendo o licitante mencionar o número do pregão, o ano e o
número do processo licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-
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número do processo licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-
mail: cplms2011@hotmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser
confirmado pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, para não
tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212-9268, ou ainda, protocolar o original
junto a Sede desta Superintendência de Licitações, no horário das 07h30min. às
13h30min., de segundafeira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, S/N - Bairro:
Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Prédio Central – Rio
Pacaás Novos, 2ºAndar em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: (0XX)
69.3212-9242.(...)"

 
Quanto ao questionamento, ratificamos as informações apresentadas

por este DER/RO e pela equipe de Licitação SUPEL-BETA, onde os  itens 2.7. do
Edital, 2 (Especificação Técnica), item 21 ( Garantia e Assistência Técnica) do
Anexo I do Edital  - Termo de Referência, e ainda, o Parágrafo Quinto (Anexo IV 
do Edital - Minuta do Contrato), estabelecem:

 
"Equipamentos: 12 (doze) meses sem limite de horas, assistência técnica e
reposição de peças disponíveis dentro do Estado de Rondônia, sendo que a
empresa deverá apresentar durante a fase de licitação a razão social e o
endereço da assistência técnica, sendo uma na capital e outra no interior do
Estado".
 

A exigência no que diz respeito a apresentação de assistência técnica
é requisito proporcional e fundamental à necessidade da prestação dos
serviços, haja vista que, este Departamento possui obras por ordem da
Administração Direta, tendo Residências Regionais na capital e interior
do Estado, para atender as demandas de suportes técnicos dos equipamentos,
logo imprescindível na solução de prováveis problemas técnicos.

 
Não seria vantajoso para o DER/RO a retirar a exigência estabelecida

na forma que a impugnante aponta em sua peça de questionamento. Além do
que, a subtração da previsão oneraria a contratante que teria que arcar com as
despesas de deslocamento para a com o suporte técnico, troca de peças e mão-
de-obra. Trata-se, portanto, de exigência relevante que envolve vantagem para a
administração.

 
Neste sentido, cumpre informar que em relação à Garantia, está

deverá ser apresentada pela empresa participante afim de viabilizar a reparação
de eventuais defeitos ou falhas constatados, dentro do prazo determinado no
instrumento convocatório.

 
No que diz respeito a Assistência Técnica, este trata-se de

estabelecimento comercial do Fabricante ou autorizado por este, com a finalidade
de proceder com a manutenção do objeto ainda no prazo da garantia, o qual se
responsabilizará pelo atendimento de forma satisfatória ao suporte técnico, sob
pena de sanções previstas em Lei.

 
Ademais, a previsão estabelecida no Edital possui respaldo legal no

Código de Defesa do Consumidor, onde todo e qualquer produto ou serviço deve
possuir garantia e assistência técnica.
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Nesta perspectiva, a Administração Pública ao praticar seus atos de
gestão, possui prerrogativas quanto ao procedimento de suas contratações e
aquisições. Essas prerrogativas justificam-se em função da finalidade da
Administração, qual seja, o atendimento do interesse público, dentro de um
Regime Jurídico Administrativo. E é este o motivo pelo qual as partes,
diferentemente do que ocorre no direito privado, não se encontram no mesmo
nível de igualdade.

 
Deste modo, o objetivo deste Departamento ao estabelecer as

exigências no instrumento convocatório obedecendo as regras legais,
tem como objetivo assegurar a regular aquisição do objeto
com condições que resguarde exigências compatíveis e correlatas com o
que se pretende contratar via licitação.

 
Assim, esta Administração Pública possui legitimidade em estabelecer

critérios ao objeto que pretende licitar e que atendam a sua finalidade
preeminente. O direito de participar de uma Licitação, pois, não constitui uma
garantia absoluta e inquestionável de qualquer pessoa ou Empresa. Apenas aos
que atendam às exigências feitas justificadamente pela Administração, podem
invocar o seu direito subjetivo de ingressarem no certame e formularem as suas
propostas.

 
 O Tribunal de Contas da União, através do Enunciado de Decisão nº

351, assim se posicionou: 
 

"A proibição de cláusulas ou condições restritivas do caráter competitivo da
licitação não constitui óbice a que a Administração estabeleça os requisitos
mínimos para participação no certame considerados necessários à garantia da
execução do contrato, à segurança e perfeição da obra ou do serviço, à
regularidade do fornecimento ou ao atendimento de qualquer outro interesse
público. (Fundamentação legal, art. 3º, § 1º, inciso I, Lei 8.666/1993)." 
 

Cumpre destacar ainda que, as regras definidas no instrumento
convocatório passou pelo crivo da Procuradoria Autárquica do DER/RO, onde este
emitiu Parecer de aprovação do procedimento. 

 
As necessidades dos licitantes foram bem definidas no edital, todas

amplamente publicadas, dando conhecimento aos participantes dos requisitos
para o fornecimento do objeto e os encargos do sujeito contratado, ampliando a
disputa entre os interessados.

 
Portanto não assiste razão aos questionamentos da empresa BRE –

EMPRESA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP, permanecendo os
termos do instrumento convocatório inalterados.

 
Porto Velho, 28 de novembro de 2019.

 
Documento assinado eletronicamente por ODAIR JOSE DA SILVA ,
Gerente, em 28/11/2019, às 10:27, conforme horário oficial de Brasília, com
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fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de
5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por DIEGO SOUZA AULER,
Diretor(a) Adjunto(a), em 28/11/2019, às 12:29, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 9110406 e o código CRC 2116B21F.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº
0043.503785/2019-90 SEI nº 9110406
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